
 
 
 

 

 

ATA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos treze (13) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 
dezessete (17,00) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios S/N, 
realizou-se a vigésima sexta (26ª) Sessão Ordinária da primeira (1ª) Sessão Legislativa, 
sob a presidência da Excelentíssima Senhora Presidente Iná Maria Macêdo Osterno e 
secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário João Batista Viana. Chegada a hora 
regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente autorizou o Senhor Primeiro 
Secretário a fazer a chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os 
seguintes Vereadores: Iná Maria Macêdo Osterno, Presidente; Edmilson Leocádio 
Sampaio, Vice-Presidente; João Batista Viana, Primeiro Secretário; Antônio Gildázio 
Sampaio Menezes, Segundo Secretário; Antônio Ademar Alencar Neto; Edilson dos 
Santos Vasconcelos; Eugenilce Freitas Pontes;  Francisco Robério Vasconcelos; José 
Erasmo Ramos Soares; Rusemberg Gomes Guimarães; e, Socorro Osterno Neves. 
Constatado quórum regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente abriu a Sessão, 
invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. 
Em seguida, solicitou do Senhor Primeiro Secretário que proferisse a leitura da ata da 
Sessão anterior e da Ata da Sessão Extraordinária realizada às 18:00h do dia 08 de 
setembro de 2021, que, após lidas, feita a verificação de quórum e constatada a 
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foram submetidas pela 
Excelentíssima Senhora Presidente à discussão e votação do Plenário, sendo 
aprovadas sem discussão e assinadas pela Excelentíssima Senhora Presidente e pelo 
Senhor Primeiro Secretário. Sequenciando, a Excelentíssima Senhora Presidente, 
verificando quórum regimental para dar prosseguimento aos trabalhos, iniciou o 
Pequeno Expediente, ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar conhecimento ao 
Plenário de todas as matérias que deram entrada na Casa, em virtude da ausência de 
correspondências. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu as seguintes 
proposições: Mensagem/Projeto de Lei Complementar nº 005/2021, de 06 de setembro 
de 2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal de 
Marco, nos termos do Artigo 182 da Constituição Federal do Capítulo II, da Lei nº 
10.257/01 – Estatuto da Cidade, e do Artigo 97 da Lei Orgânica Municipal e dá outras 
providências, protocolizado sob o n° 2.237/2021, em 09.09.2021; Requerimento nº 
059/2021, de 09 de setembro de 2021, de autoria do Senhor Vereador Antônio Ademar 
Alencar Neto, requerendo do Poder Executivo Municipal que se dignasse de 
empreender esforços para criar o denominado “Perímetro Irrigado Municipal”, com a 
criação por meio de legislação própria contendo, entre outros, plano de trabalho, os 
objetivos do Perímetro, a extensão do mesmo, os benefícios a serem alcançados, o 
potencial de investimento,  a autorização para a desapropriação de imóveis e a 
formalização de todo o arcabouço necessário ao desenvolvimento da referida política, 
que representava um marco histórico para o agronegócio municipal, protocolizado sob 
o n° 2.238/2021, em 09.09.2021; e, Requerimento nº 060/2021, de 09 de setembro de 
2021, de autoria da Mesa Diretora, requerendo do Poder Executivo Municipal que fosse 
disponibilizado aos munícipes um caminhão do tipo 3x4 (três por quatro), a ser utilizado 
para a carga e descarga de móveis e utensílios domésticos dentro e fora do Município, 



 
 
 

 

quando necessário, protocolizado sob o n° 2.239/2021, em 09.09.2021. Na sequência, 
a Excelentíssima Senhora Presidente encaminhou o PLC nº 005/2021 para análise da 
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, para emissão de Parecer em 
caráter de urgência. Em seguida, encaminhou os Requerimentos nºs 059 e 060/2021 
para a Ordem do Dia da Sessão. Prosseguindo, iniciou o Grande Expediente, 
convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por ordem de chegada 
para uso da palavra na tribuna, conforme determinado pelo Art. 86, do RI: Vereador 
José Erasmo Ramos Soares: Deu início ao seu pronunciamento na tribuna 
ressaltando a importância da Audiência Pública realizada no dia 09 de setembro no 
Plenário Geraldo Bastos Osterno, onde teria sido tratada a situação em que se 
encontrava a segurança pública em Marco e as possibilidades de reversão e prevenção 
ao quadro. Segundo o Vereador, a Audiência havia sortido bons efeitos, uma vez que 
haviam sido tratados assuntos pertinentes ao problema por profissionais de segurança 
pública atuantes na região do Município. Também, exaltou os policiais que compunham 
o Destacamento Policial de Marco, na oportunidade dando a conhecer a insuficiência 
da quantidade de policiais, que somava dois, para o devido atendimento à população, 
onde classificou o problema como um dos mais urgentes quanto à segurança pública 
no Município. Na ocasião, ainda, manifestou a necessidade de atuação do Comando 
de Policiamento de Rondas e Ações Intensivas e Ostensivas (BPRaio) nas regiões de 
Marco e Bela Cruz e solicitou da Presidência a confecção de um documento a ser 
destinado ao Ministério Público Estadual solicitando pleitear ação civil pública em nome 
dos Vereadores interessados com o objetivo de conseguir o aumento da composição 
do efetivo da polícia no Município. Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno: Relatou ter 
enfrentado recentemente uma situação constrangedora no Hospital Municipal Jaime 
Osterno quando de uma visita ao referido hospital para dar uma palavra de conforto 
aos pacientes, por ter sido solicitada por um médico da unidade de Saúde sua retirada 
do local, acrescentando, ainda, que o Senhor Secretário Municipal de Saúde havia lhe 
chamado a atenção, dizendo que sua presença estava incomodando os médicos que 
ali atuavam. A Vereadora, no momento, exaltando a atuação do Senhor Prefeito 
Municipal em todas as áreas no Município, bem como seu reconhecimento para com a 
atuação dos Vereadores nos estabelecimentos e repartições públicas e nas 
comunidades da Zona Rural, lembrou que era atribuição dos Vereadores fiscalizar os 
serviços públicos. Por fim, falou do seu posicionamento e atuação como representante 
maior do Poder Legislativo Municipal, inclusive quando perante ocorrências 
desagradáveis, enfatizou a importância que o povo tinha para si como representante 
na Câmara Municipal. Vereador João Batista Viana: Em breve pronunciamento, 
lembrando que o Poder Legislativo não era submisso ao Poder Executivo Municipal, 
disse que cabia à Vereadora Iná Osterno, após o ocorrido, dirigir-se à direção do 
Hospital Municipal a fim de solicitar providências, na oportunidade ressaltando que era 
atribuição dos servidores públicos atender a comunidade da forma correta e colocou-
se à disposição da Senhora Vereadora para, se preciso fosse, lhe auxiliar na execução 
de seu papel de Vereadora. Aparteou-lhe, então, o Vereador Erasmo Soares, que, 
corroborando as palavras do Vereador João Batista Viana quanto à necessidade de 
denúncia quando em situações de mau atendimento por parte de servidores, onde 
parabenizou a Vereadora Iná Osterno pela atuação quanto às visitas ao Hospital 
Municipal e às comunidades na Zona Rural. A Vereadora Eugenilce Pontes, também 
aparteou o Vereador, onde disse ter dúvidas quanto ao Senhor Prefeito Municipal estar 



 
 
 

 

ciente da forma como alguns servidores vinham tratando Vereadores que visitassem o 
local, dada o zelo que tinha para com o serviço público, mas que reconhecia que os 
servidores do Hospital Municipal tinham o dever de tratar devidamente as pessoas que 
chegassem ao estabelecimento ou que ali estivessem sendo cuidadas. O Vereador 
João Batista Viana, então, acatando as palavras da Vereadora, lembrou que eram 
recorrentes na área de Saúde situações de atrasos quanto ao encaminhamento de 
pacientes para unidades de Saúde localizadas em outros municípios por conta da 
superlotação dos leitos. O Vereador Rusemberg Guimarães também fez aparte no 
pronunciamento do Vereador, dizendo reconhecer a disponibilidade da Vereadora Iná 
Osterno em ter visitado pacientes em leitos do Hospital Municipal Jaime Osterno e sua 
coragem em relatar na Sessão a forma como foi tratada por alguns de seus servidores, 
parabenizou-lhe pela atitude de ter se expressado acerca do ocorrido. O Vereador João 
Batista Viana, em resposta, enumerando algumas das melhorias trazidas ao Município 
na área de Saúde com a Administração do Senhor Prefeito Municipal Roger Neves 
Aguiar, disse ser preciso haver mais compreensão por parte das pessoas que 
precisavam usufruir dos serviços do Hospital Municipal. Fez aparte, em seguida, o 
Vereador Edilson Vasconcelos, que disse compreender a situação enfrentada pela 
Vereadora Presidente Iná Osterno, relatando já ter sido vítima de atitudes parecidas 
por parte de servidores públicos, onde afirmou que o serviço público, principalmente 
nas áreas de Saúde e Educação, merecia ter servidores devidamente preparados para 
lidar com a população. A Senhora Presidente, Vereadora Iná Osterno, então, solicitou 
aparte ao Vereador João Batista Viana, onde agradeceu a todos os Vereadores o apoio, 
ao passo que explicou que continuaria a visitar o Hospital Municipal a fim de dar 
palavras de conforto aos pacientes e, ao mesmo tempo, exercer seu papel de 
Vereadora no Município. Sequenciando, a Excelentíssima Senhora Presidente iniciou 
a Ordem do Dia, solicitando do Senhor Primeiro Secretário fizesse a leitura das 
matérias a serem discutidas e votadas. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário 
leu as seguintes matérias: Parecer desfavorável da CLJR ao Projeto de Resolução nº 
002/2021, de 20 de agosto de 2021, que altera o Art. 1º, da Resolução nº 001/2019, 
Parecer favorável da CLJR ao Projeto de Resolução nº 003/2021, de 20 de agosto de 
2021, cria e estabelece a forma de concessão da Comenda “Toba Osterno”, e dá outras 
providências; Parecer favorável da CLJR ao Projeto de Resolução nº 003/2021, de 20 
de agosto de 2021, todos de autoria da Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno, que 
altera o Decreto Legislativo nº 003/2002; e, Requerimentos nºs 059 e 060/2021, 
datados de 09 de setembro de 2021, de autoria do Vereador Antônio Ademar Alencar 
Neto e da Mesa Diretora, respectivamente. Na oportunidade, a Senhora Presidente 
submeteu à discussão do Plenário as referidas matérias, tendo havido a seguinte 
discussão: Projeto de Resolução nº 002/2021: Vereadora Iná Osterno: Justificou a 
apresentação da proposição como uma tentativa de se evitar que a solenidade onde se 
outorgava a Comenda Manuel Jaime Neves Osterno, realizada anualmente por conta 
do aniversário de emancipação política do Município e onde eram entregues os Títulos 
de Cidadão Marquense se estendesse por um período de tempo muito longo, como 
forma de tornar o evento menos enfadonho aos convidados. Vereadora Socorro 
Osterno: Disse reconhecer que a leitura das biografias durante a solenidade tornava o 
evento cansativo, assim sugerindo que somente fosse mencionado o nome do 
agraciado. Vereador Alencar Neto: Classificou a solenidade como um momento de 
outorga de honrarias, motivo pelo qual via como desnecessária a leitura das biografais 



 
 
 

 

dos homenageados durante o evento. Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2021: 
Vereadora Iná Osterno: Justificou a apresentação da proposição ressaltando a 
importância da atuação política e social do Senhor Francisco Neves Osterno, primeiro 
Deputado Estadual oriundo de Marco para o Município, assim merecendo ser 
homenageado junto ao Senhor Primeiro Prefeito Municipal, Jaime Osterno, durante a 
solenidade anual de entrega de Comendas e Títulos de Cidadão Marquense, por 
ocasião do aniversário de emancipação política de Marco. Requerimento nº 059/2021: 
Vereador Alencar Neto: Explicou que, com a apresentação da matéria, tinha como 
objetivo fomentar a prática da agricultura irrigada na região do Distrito de Panacuí e 
Localidade de Varjota, dada a grande quantidade de água nos açudes localizados na 
região, entre eles o Açude Diamantina, o que, segundo o Vereador, contribuiria para a 
geração de mais empregos e renda à população com o apoio de entidades como a 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater e Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - Embrapa e por meio de recursos próprios. Vereador 
Rusemberg Guimarães: Enalteceu a ideia do Vereador Alencar Neto, acrescentando 
perceber que tal ação geraria um impacto econômico e social favorável para a região 
citada, onde, no entanto, disse entender que se precisaria adaptar a área a ser utilizada 
para a prática irrigatória, de início como a implantação de um projeto piloto, bem como 
subsidiar financeiramente e capacitar os produtores. Vereadora Iná Osterno: 
Parabenizando o Vereador pela apresentação do Requerimento, disse perceber que no 
Município havia maior incidência de uso das terras da região de Panacuí para fins de 
agricultura e que essa ação poderia ocorrer por meio de pessoas oriundas de outros 
lugares, motivo pelo qual percebia que seria preciso haver um incentivo por parte do 
Poder Público aos produtores das comunidades, além de condições financeiras 
favoráveis para o uso da terra. Vereadora Socorro Osterno: Corroborou as palavras 
do Vereador Rusemberg Guimarães, dizendo ver como melhor alternativa a 
implantação de um projeto piloto. Vereador Robério Vasconcelos: Enalteceu a ideia 
apresentada pelo Vereador, defendendo a necessidade de se incentivar o povo a 
utilizar a água em abundância existente na região mencionada, o que certamente, 
ainda, favoreceria o Distrito de Mocambo e demais Localidades situadas nas 
proximidades do Açude Diamantina e do Distrito de Panacuí. Vereador João Batista 
Viana: Disse reconhecer que, se acatada pelo Poder Executivo, a ação beneficiaria a 
população da Zona Rural residente naquelas proximidades, uma vez que contribuiria 
para a diminuição do êxodo rural, na oportunidade citando que seria preciso haver um 
incentivo por parte do Governo Municipal para que os produtores atuassem e, assim, 
adquirissem os benefícios oriundos do uso e cultivo das terras. Vereador Erasmo 
Soares: Disse que a iniciativa do Vereador era brilhante, assim reconhecendo que se 
tratava de uma ideia oportuna para os produtores rurais da região de Panacuí, mas que 
seria necessário usar devidamente os recursos disponíveis, na ocasião citando a água 
e a mão de obra. Requerimento nº 060/2021: Vereador Rusemberg Guimarães: Ao 
discutir a proposição, sugeriu que fossem criados parâmetros quando da 
disponibilização e uso do veículo para as mudanças, além da Secretaria Municipal à 
qual competiria a responsabilidade pelo serviço. Vereadora Iná Osterno: Disse já ter 
sido procurada por munícipes para que lhes auxiliasse com a realização de mudanças. 
Assim, que reconhecia a necessidade de que o serviço fosse oferecido pelo Poder 
Público. No momento, então, acrescentou que se precisaria determinar o local a ser 
usado para a guarda do veículo, bem como que as pessoas carentes deveriam ser as 



 
 
 

 

favorecidas. Vereador Erasmo Soares: Solicitou da Presidência que informasse aos 
Senhores Edis acerca das ações do Poder Executivo quanto ao acato ou não do 
Requerimento, na ocasião mencionando que o serviço deveria ser direcionado aos 
munícipes de menor poder aquisitivo e que não deveria haver distinções político-
partidárias. Vereador João Batista Viana: Disse que, como membro da Mesa Diretora, 
havia percebido a grande carência em Marco da disponibilização pelo Poder Público de 
um veículo a auxiliar munícipes na realização de mudanças, o que classificou como 
uma necessidade pública. Vereador Edilson Vasconcelos: Informando já ter auxiliado 
munícipes com o serviço de mudanças, disse reconhecer a necessidade da aprovação 
do Requerimento. Vereador Alencar Neto: Disse que seria oportuno que o Poder 
Executivo assumisse a responsabilidade e despesas com o serviço de mudanças, no 
momento citando que caberia à Secretaria Municipal de Assistência Social executar o 
serviço. Em seguida, a Excelentíssima Senhora Presidente submeteu à deliberação do 
Plenário o Projeto de Decreto nº 004/2021, com seu respectivo Parecer, em processo 
nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de votação, o qual foi 
aprovado por unanimidade, bem como os Projetos de Resolução nºs 002 e 003/2021, 
com seus respectivos Pareceres, em processo nominal, por quórum de maioria simples 
e em primeiro turno de votação, os quais receberam a seguinte votação: PR 002/2021, 
foi desaprovado por unanimidade; e, PR 003/2021, foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida, submeteu à deliberação do Plenário os Requerimentos nºs 059 e 060/2021, 
em processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de votação, os 
quais também foram aprovados por unanimidade. Não havendo mais matérias a serem 
discutidas e votadas, a Excelentíssima Senhora Presidente agradeceu a Deus, pela 
sua proteção, e ao público presente e aos Senhores Vereadores, por suas 
participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 20 (vinte) de 
setembro de 2021, em horário regimental. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. 
Para constar, Eu, ___________________________________, João Batista Viana 
(Primeiro Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por 
mim e pela Excelentíssima Senhora Presidente. Sala das Sessões, em 13 (treze) de 
setembro de 2021.  
Iná Maria Macêdo Osterno – Presidente:  
João Batista Viana – Primeiro Secretário: 
 


